
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 729 / 2025
 
 
 

 ADITIVA 
 
 
 

Acrescenta o artigo 2º, ao Projeto de Lei Ordinária n° 729/2025, renumerando-
se os seguintes, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 2º O Poder Executivo será responsável por verificar a autenticidade dos
diplomas de graduação dos candidatos.” (NR)”
 

 
 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 

A presente emenda visa coibir o ingresso de candidatos a cargos públicos com
a utilização de diploma falso. De acordo com o Ministério da Educação, para verificar a
autenticidade de diplomas de graduação, é possível utilizar o portal e-MEC, que garante a
validação de cada documento acadêmico publicado em DOU. O diploma registrado no e-MEC
sob o número de acordo com a Resolução CNE/CEB nº 3 é válido mediante apresentação do
diploma expedido pela unidade de ensino mencionada.
 

Pelo exposto, requeiro a aprovação da referida emenda, para que seja evitado
fraude nos concursos públicos em nossa cidade.
 
 

 
 

S/S.,  30 de outubro de 2025
 
 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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